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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN,Á

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 198/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 07812022

O MUNICÍpIO Uf MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no

CNPJ/I\4F sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula

de identidade civil (RG) no 4.352.¡83-1 SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239'53, de

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa LUBE PACK COMERCIAL LTDA'
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/II4F sob o n' 46.310.289/0001-46, com sede na

itua Seigipe, no 3993, Baiiro Conjunto Polo Comercial e Industrial Giordano Mestrinelli, Cidade de

Catanduiá, Estado do São Paulo, CBP 15803-160, Telefone (17) 3042'1559 199601'6171, e-mail:

lubepack@lubepack.com.br, representada por seu representante legal, Sr' Pedro Lorenço Jorge,

p"ttrd"r d..éd,rtr d. identidadè civil (RG) n" 50.750.269-3 SSP/SP, e inscrito no CPFA¡ÍF sob o no

¡¡9.OS+.¡ZS -67 , de ora em diante denominada CONTMTAD,q|, classifi cada parc assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especifrcados, que tem efeito de compromisso nas condições

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n.'078/2022,

CtÅASaU, pruABn¿'- nO On¡nfO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo

O presente Registro de

estocagem, constar identifrcação do produto e demais informações exigidas na legislação

em conformidade com as normas vigentes' Os produtos entregues deverão ser novos de I

sendo admitidos óleos lubrifi cantes refìnados/recondicionados.
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problemas nos veículos e maquinários que podem ser causados pelo uso de óleos que não sejam

nouos e de lu linha. A logísticareversa é de responsabilidade da DETENTORA DA ATA, devendo a

mesma obedecer a todas as normas específicas vigentes para a destinação final das embalagens dos

produtos. Dentre as normas da legislação obrigatória a ser seguida, destacam-se: o Decreto no 7.404,

àe 23 de dezembro de 2010, a fNTSLfyUP no 1, de 19 de janeiro de 2010, o Decreto no 7'746,de 5

de junho de2012 e a Lei no 20.13212020, de 20 de janeiro de2020. No caso da logística reversa, a

nÈfBNfOnA DA ATA deverá apresentar semestralmente, declaração conftrmando o recebimento

das embalagens dos produtos já utilizados, para fins de reaproveitamento no ciclo produtivo das

próprias em-pr.ras, em outros ôiclos - como cooperativas de reciclagem ou outra destinação frnal

àmùientalmente adequada. O compromisso de recolher os produtos, nos termos do inciso III do art.

3l da referida Lei, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do l" dia útil após convocação

especlfica e sem qualquer ônus para o Município de Marmeleiro. A Contratada deverá entregar,

duiante toda a vigênciJ da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na

proposta. A Conlratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos

òoniementes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A Contratada deverá manter

durante toda a execução áa Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualifïcação exigidas na licitação. CONDIçOES DE

RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como

recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de

entrega, para efeito de verifrcação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada

confeiênðia dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o

romaneio é assinado. Definitivamente, após a verificação das especifrcações técnicas, da qualidade

e da quantidade dos itens. Caso confrrmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota

Fiscai será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A

Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo com o

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especiftcado, com defeito ou incompleto, a

empresa fomecedora será notifÌcada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a

correção necessária. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com

defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que contratada faça a substituição.

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará

obrigada a substituir, às suas expensas, o item/objeto que for recusado. Independentemente da

aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de

garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas,

aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê'la em conformidade com a indicação dos

Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação Por

escrito, mantidos o preço inicialmente contratado' Sendo que o ato do recebimento não imPortará na

aceitação, DA FISCALIZ/IçAÙ O recebimento do produto, a fiscal izaçáo e o acompanhamento da

execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos

solicitantes, A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do

fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da

administração e de seus agentes e prepostos Os responsáveis pelo acompanhamento e frscalização da

execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados

previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de

apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei

8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.
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pee¿Unf'lfO n OOf¿CÅO Onc,emn¡,lfÅru1: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no

perfodo de 0t à tS ¿o mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da

iespectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou

encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nffômarrneleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão

por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento

iolicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos

pagamentos fÏcará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto aFazenda Federal,

bstadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst'jus.br, em

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório' Os

Þagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da

bOitTAtAdA. CLÁUSULA OUINTA . DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A
Administraçã s o Diretor do Departamento que

solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados

pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e

iiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre

suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências

que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em_tempo

nabil, puïu a adoção das medidas convenientes, CL,4USULA SEYTA - D4 REW
REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo

disponível. ctÅasatt sønmt - no nn,erusrn on pnncos n nnnoutttBRlo
nCOf,lÔArcO flN¿WCnlnO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados

não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento

no artigo 65, II, "d", da Lei no 8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a

assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento'

ctÅasat¡ orc¿ut - oo c¿tttcnmmnrttro no nnetsrno on pnøços: o Registro de

Þrèços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no

prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo

èstabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já
prãvistos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços

ôs descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será

devidamente autuadJno respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão

ou entidade responsável, què denerÀ informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de

registro. ctÅtlsana w-o¡,t¿ - ots sllttcÕøs ,aoutNtsTnlnuls,: 9.1 comete infração

ad;inistr@0.520,de2002,olicitante/adjudicatárioque:9.1'1Nãoassinar
o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo

de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar
documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensej

mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude

Considera-se comportamento inidôneo, entre

participação, quanto ao enquadramento como

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os

ar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não

fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2

outros, a declarcção falsa quanto às condições de

MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
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momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da

Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, e

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim

entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b)

Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustifrcado (cuja

justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a

ôbrigaçao, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manuténçao da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí deconentes; c) Multa

compensató ria de 20o/o do valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma

proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com funilamento

no artigo 7'da Lei lO.52OlO2, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações

legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

frJará(ão) sujeitã(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de preços

verifTcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento

da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes

nãó forem sufïcientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e

posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de

a-djudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida

seiá encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do

mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto

ña Lei no 8.666/1993. 9,9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de

transglessões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a

CONIRATANTE; bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da

proþorcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no
'SICnf. 

CnÃaSAne OÉCtAn - n¿ nnSCtSÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido:

Á¿ii"i.t ateial e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes,

reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência paru a Administração

Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da

CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mlnima

de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os

direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no
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E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à conupção previstas na

@entreelas,aLeideImprobidadeAdministrativa(LeiFederaln."8'429l|992),a
LJ Federal n! 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que paru a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens ftnanceiras ou

beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

confiàto, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

,ro, prépoõtos, administradores e colabóradores ajam da mesma forma. CtÁÚSUt'l OÉçt*tA
rnnÒntnl - n¿s otsposlcons rlrturc: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais

dtrposiçõ6 cônrt""t* * Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519,

de26 d,eoutubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93

e suas alterações. CttíaSUt¿ OÉCIA¿ Oa¿nf,¿ - nO fOnO: As questões decorrentes da

utilização da presentè ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e

julgadas no Fóro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja. Nada mais havendo a tratff deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata,

que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,24 de agosto de2022
PEDRO LORENCO Alrlnadodefo¡mðd¡gltålporPEoRo

' IoRENCO JORGE3890S4328ó7
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DE MARMELEIRO LUBE PACK COMERCIAL LTDA
Paulo Jair Pilati Pedro Lorenço Jorge

Contratants Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: licitaoaó@r¡armeleilo.nr.sov.br / licitocao02(Amarrneleiro.ur.eov.br'- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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EXTRATO PARA PLTBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 198/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07812022

CONTRATAITITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: LUBE PACK COMERCIAL LTDA
OBJETO: A

PRAZO DE

de de dos abaixo

E VIG da assinaturadaata de registro de preços até23 de agosto de2023.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 24 de agosto de2022,

Marmeleiro,24 de agosto de2022.

Pilati
de Marmeleiro

13 t22 Un.

Oleo 2 tempos. Embalagem de 500m1, MISTURA
1:50 utilizado em equipamentos com garantia e com
essa recomendação. Com registro na ANP. Produto
novo. não remanufaturado. não recondicionado.

srihl 34,43 4,200,46

15 l0 BLD

Oleo SINTETICO DV-SHC-630 ou GEAR PAO
220 SINTÉTICO. Embalagem de 20 L. Com registro
na ANP. Produto novo, não remanufaturado, não
recondicionado.

Lubrax 3.240,00 32.400,00

Valor Total Estimado 36.600,46
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CNPJ: 76,205.665i0001 -0 I
Avenida Maoali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5.615-000
E-mail: Iigilsçag@.ußru,€lçlre.p¡eov.br / licilacaoOZ@nralmeleiro.pr'.gov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


